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DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Órgão: 

Setor Requisitante: 

Responsável pela Demanda: Matrícula:
E-mail: Telefone: 

1. Objeto da Contratação:

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado:

2.1. Motivação da Contratação: 

(Apresentar os fundamentos para a contratação, indicando, com precisão, a razão pela qual a Administração não 

pode ficar sem a contratação do serviço almejado) 

2.2. Objetivos da Contratação: 

(Enumerar os benefícios que a contratação dos serviços trará para a Administração) 

2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: 

(Indicar a qual objetivo do Plano Estratégico a contratação está relacionada) 

3. Quantidade de serviço a ser contratada:

(Quantidade de serviço a ser contratada, podendo haver a inclusão de Anexo para contemplar todos os itens) 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:

(Para definição dessa data, considerar as fases necessárias para contratação instituídas em lei: Planejamento da 

Contratação e Seleção do Fornecedor, com suas respectivas etapas: Estudos Preliminares, Identificação de Riscos, 

Elaboração de Termo de Referência, Elaboração de Instrumento Convocatório, Aprovação Jurídica e Sessão 

Pública). 

5. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:

FUNÇÃO/CARGO NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATRÍCULA CIÊNCIA 

Integrante-presidente da 

Equipe de Planejamento 

Integrante (s) requisitante (s) 

Fiscal (*) 

(*) poderão ser indicados outros integrantes requisitantes, que possuam conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 

objeto. 

6. Indicação de fiscais de contrato (*):

FUNÇÃO/CARGO NOME COMPLETO MAT. 

SETOR DE 

LOTAÇÃO TELEFONE CIÊNCIA 

(*) Os servidores a quem for confiada a fiscalização de contrato poderão participar do Planejamento da Contratação 
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7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do 

presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, 

conforme modelo constante no Anexo II 

(Local e data) 

(Carimbo e assinatura da Chefia do Setor Requisitante) 

Maceió,

Carimbo e assinatura da Chefia do Setor Requisitante


	Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS
	Responsável pela Demanda:  ALLAN RAFHAEL MUNIZ DE OLIVEIRA
	MatrículaSIAPE: 95324
	Email: allanmuniz@tjal.jus.br
	Telefone: 
	Objeto da Contratação: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços técnicos de publicidade

para elaboração de projetos e campanhas com o fim específico de divulgar as ações do Poder

Judiciário de Alagoas, seja no primeiro, seja no segundo grau, com base na tabela da Associação

Brasileira das Agências de Publicidade (Abap). Não se confundem com o objeto desta contratação

as atividades de promoção, patrocínio, relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa

e aquelas que tenham por finalidade a realização de eventos festivos.
	Setor Requisitante Unidade-Setor-dept:  DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
	Motivação da Contratação: Justifica-se a contratação de empresas especializada pelo fato de o Poder Judiciário de

Alagoas não dispor, em seus quadros, de profissionais especializados na criação de produtos

visuais, gráficos, embora haja crescente demanda por parte de diversos setores da Corte estadual

para que que se criem produtos por meio dos quais pode impactar públicos diversos usando redes

sociais e/ou canais tradicionais de comunicação social.

Manter o instrumento contratual por meio do qual é possível realizar o estudo, o

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de material publicitário aos veículos oficiais com

que o TJAL tem parceria e aos demais meios de divulgação. A criação, pela agência contratada, a

produção e a execução de peças, por empresas especializadas no tema, e os projetos solicitados pela

Comunicação do TJAL também são objetivos da solicitada contratação.

Manter a divulgação de ações do Poder Judiciário de Alagoas por meio de campanhas

institucionais que requeiram material específico para promoção de temáticas pré-definidas, seja em

formatos tradicionais (físicos, impressos), seja em formatos digitais (cards, vídeos, áudios).

Disponibilizar estes e outros produtos por meio de plataformas digitais e/ou por meio de veículos

oficiais e/ou privados também motiva a necessidade de manutenção deste tipo de contratação.




	Alinhamento com o Planejamento Estratégico: Para ser reconhecido pela sociedade como uma justiça célere e efetiva, o TJAL não pode

prescindir de instrumento para projetar e executar ações de comunicação indispensáveis à

divulgação de suas ações e seus projetos, impactando a sociedade de forma assertiva e o mais eficaz

possível. Considerando a redução das estruturas privadas de comunicação social e o consequente

crescimento das redes sociais, faz-se necessário ao TJAL dispor de ferramentas para elaboração de

produtos específicos e capazes de impactar jurisdicionados e sociedade em geral.
	Quantidade de serviço a ser contratada: O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da assinatura docontrato, podendo haver prorrogação por iguais e sucessivos períodos, nos termo do artigo 57,Inciso II da Lei 8.666/93, a exclusivo critério da Administração. O TJAL poderá investir empublicidade, por meio da vencedora da licitação, até RS 950.000,00 (novecentos e cinquenta milreais), no período de vigência do contrato, mas somente pagará pelos serviços efetivamenterealizados. Não ficará obrigado a investir o total de recursos estabelecidos e sua decisão não gerará à agência vencedora da licitação a garantia ou o direito de requerer indenização por quaisquerperdas e danos. 
	Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: Primeiro semestre de 2022.
	Nom1: 
	Nom2: ALLAN RAFHAEL MUNIZ DE OLIVEIRA
	Nom3: MAIKEL RANYEREI MARQUES DE MELO
	Nom4: 
	Nom5: 95324
	Nom6: 94230
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	nomcomp: MAIKEL RANYERI MARQUES DE MELO
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	tel1: DICOM
	email1: 8240093346
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	tel3: 
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